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                          Cuiabá ‐ MT, 03 de março de 2022 

 
DECLARAÇÃO DO ATUÁRIO ‐ HIPOTES 

 
 

Atendendo  a  instrução  normativa  TC  68,  de  8  de  dezembro  de  2020,  que 

regulamenta a remessa ao Tribunal de Contas do Estado do Espirito Santo – TCE ‐ ES, segue a 

Declaração  do  Atuário  (código  HIPOTES)  acerca  do  Relatório  de  análise  das  hipóteses 

atuariais, contendo resultados dos estudos técnicos de aderência e de acompanhamento das 

hipóteses,  assim  como  do  fundamento  de  sua  escolha  e  o  critério  utilizado  na  avaliação 

atuarial,  abrangendo,  no  mínimo,  as  seguintes  hipóteses:  a)  taxa  atuarial  de  juros;  b) 

crescimento real das remunerações; e, c) probabilidade de ocorrência de morte e invalidez 

na  elaboração  deste  demonstrativo  previsto  no  inciso  VIII  do  art.  68  da  Portaria  MF  nº 

464/2018  deverão  ser  observados  os  prazos  previstos  no  art.  8º  da  Instrução  Normativa 

SPREV nº 9, de 21 de dezembro de 2018. 

 

Segundo a  Instrução Normativa SPREV nº 9, de 21 de dezembro de 2018, a 

periodicidade da elaboração do relatório de Análise das Hipóteses será de no mínimo, a cada 

4 (quatro) anos até 31 de julho do exercício posterior ao da data focal da avaliação atuarial.  

 

Art.  7º  O  Relatório  de  Análise  das  Hipóteses  deverá  ser 

elaborado,  no  mínimo,  a  cada  4  (quatro)  anos  e  ser 

encaminhado  à  Secretaria  de  Previdência  por  meio  do 

Sistema  de  Informações  dos  Regimes  Públicos  de 

Previdência Social (CADPREV‐Web) na forma de documento 

digitalizado,  até  31  de  julho  do  exercício  posterior  ao  da 

data  focal  da  avaliação  atuarial  cujas  hipóteses  sejam  o 

seu  objeto  de  verificação  de  aderência,  observado  o 

previsto no art. 8º. 
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A  periodicidade  do  envio  do  relatório  de  Análise  das  Hipóteses,  será  de 

acordo  com  o  porte  e  risco  atuarial  e  será  informada  através  do  Indicador  de  Situação 

Previdenciária dos RPPS ‐ ISP‐RPPS publicado pelo Ministério da Economia, através da SEPTR 

‐ Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, conforme descrito no artigo 8 da  Instrução 

Normativa SPREV nº 9.  

 

Em 29 de  julho de  2020,  foi  publicado  a  Portaria  SEPRT ME nº  18.084,  que 

prorroga  em  um  ano  os  prazos  de  início  de  vigência  definidos  no  artigo  8  da  Instrução 

Normativa SPREV nº 9. 

Art.  8º  Considerando  o  porte  e  risco  atuarial  do  RPPS 

definido  conforme  instrução  específica  da  Secretaria  de 

Previdência,  o  conteúdo  do  Relatório  de  Análise  das 

Hipóteses  e  a  periodicidade  do  seu  envio  à  Secretaria  de 

Previdência  poderá  obedecer  ao  seguinte  regime 

diferenciado: 

 

I  ‐  RPPS  identificados  como  Perfil  Atuarial  I:  a  cada  4 

(quatro) anos, iniciando‐se o envio até 31 de julho de 2020, 

relativo  à  avaliação  atuarial  posicionada  em  31  de 

dezembro  de  2019,  devendo  o  Relatório  de  Análise  das 

Hipóteses contemplar as hipóteses de que tratam os incisos 

I a III do art. 2º; (GRIFO NOSSO)  

PRORROGADO PARA 31/07/2021 

 

II  ‐  RPPS  identificados  como  Perfil  Atuarial  II:  a  cada  4 

(quatro) anos, iniciando‐se o envio até 31 de julho de 2021, 

relativo  à  avaliação  atuarial  posicionada  em  31  de 

dezembro  de  2020,  devendo  o  Relatório  de  Análise  das 

Hipóteses  contemplar  as  hipóteses  de  que tratam  os 

incisos I a III do art. 2º; (GRIFO NOSSO) 

PRORROGADO PARA 31/07/2022 

 

III  ‐  RPPS  identificados  como  Perfil  Atuarial  III:  a  cada  4 

(quatro) anos, iniciando‐se o envio até 31 de julho de 2022, 

relativo  à  avaliação  atuarial  posicionada  em  31  de 

dezembro  de  2021,  devendo  o  Relatório  de  Análise  das 

Hipóteses contemplar as hipóteses de que tratam os incisos 

I a II do art. 2º; e (GRIFO NOSSO) 

PRORROGADO PARA 31/07/2023 
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IV  ‐  RPPS  identificados  como  Perfil  Atuarial  IV:  envio  do 

Relatório  de  Análise  das  Hipóteses  com  validade  por  4 

(quatro)  anos,  a  ser  apresentado  quando  solicitado  pela 

Secretaria de Previdência, na forma do art. 71 da Portaria 

MF nº  464,  de  2018,  e  a  partir do prazo mencionado no 

inciso  III,  devendo  o  documento  contemplar  as  hipóteses 

de que tratam os incisos I a II do art. 2º.  (GRIFO NOSSO) 

PRORROGADO PARA 31/07/2023 

 

 

De  acordo  com  o  ISP‐RPPS  2021,  publicado  em  9  de  dezembro  de  2021,  o 

RPPS  de ÁGUIA  BRANCA  –  ES  possui  o PERFIL  ATUARIAL  III  e  terá  a obrigatoriedade  de 

elaboração  do  relatório  de  Análise  das  Hipóteses,  referente  a  Reavaliação  Atuarial  do 

exercício 2023, em 31/07/2023.  

 

 

                             Por ser verdade, firmamos o presente.  
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